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ESTADO DO ESPtRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ■

OFÍCIO N. 52V6ff

Anexo s ^

Cachoeiro de Itapemirira, I3 de dezembro de 1964

/  Seniior Presidente,

1

Tenlio a honra de submeter è apreciação dessa
A  egregia Gamara Municipal, Projeto de Lei de iniciativa deste

Poder Executivo, dispondo sobre abertura de créditos suplemen
tar e especial, a fim de atender, ainda no corrente exercício,
compromissos legais assumidos por esta Municipalidade.

Aproveito a oportunidade pata, com os protestos
da mais elevada estima, apresentar-lhe as mais

O
j  Atenciosas Saudações

Abel Santana

PREFEITO MUNICIPAL

f  r.ud.uiA áu Nirir^L J

^  AiiUhrbO iit ITAPHillAÍM I

ii L—ti'<
,!\ " /-

Ao Bxmo, Senhor

Doutor Elias Moysés
DD» Pr0áè{ièntMafi.46ipe3: da Gamara Municipal
Oachoeiro de Itapemirim
Nesta
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Anexos

PROJETO DE LEI

.l;£":r7... L.ídi..Á^.xqDt^
"(ãüBüicíi Do"?flE'p"DÊ'fr:E>

AUTORIZA ABERTURA DB CEÍIDITO ESPECIAL E
'A SUPLEEIENTAR "VERBAS

1
f

j

Art. 12 - Pica a"beii?to o crédito suplementar dõ ■.è8,G''oÓo,'òO (
(Q«ator.ze.;Ç^lh506 ceíâ-^soiltops' oitont.n..iftil õr-uicTiv-òâ) ^ > e o

especial de" Orí? 5 350 157,80 (três millioes trezentos
e cinauenta mil cento e sessenta e sete cruzeiros e
oitenta centavos). '

Parágrafo Único - O^crédito suplementar destina-,se ao reforço
das dotações orçamentárias discriminadas em -anexo e
o especial .para atender ao pagamento de diversos cre
dores, conforme j:-elação inclusa.

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
do provável excesso de arrecadação.

Oaclioeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 195-^

i
Abel Santana

PEE:üEITO MJRIGIPAL

J U S T 1 P 1 C A T 1 V A

Ao encaminliar à consideraça.o da egregia Gamara Lluni-
cipal a iniciativa acima, ,esclarecemos o seguinte:

12 - Há imperiosa necessidade^de reforço de dotaçõ
es orçamentárias çue se esgotaram, como e .comum acontecer ao
término de cada exercício,^decorrente do custeio de pessoa.l e-
de encairgos diversos nos vários setores de serviços públicos ̂
determinados pela administração, obedecendo a preceitos legais<

'22 - A parte relativa ao pedido de abertura de cré
dito especial, no valor de Grf 3 350 ^67,80, para pagamento a
diversos credores, inclusive de exercícios anteriores, conxor-
me constam da relação que se anexa a.o presente,

Esperamos jantar com a habitual al^ençaó da egregia
Gamara Uunicipal assunto de maxima urgência.

rt /l
Gachoeiro de ^apemirim, 13 de dezembro d 1964

d■rõ
((

k'^

r
Abel S v,tana

PREPEIT© MüHIGIPAL
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BSTAUO DO BSPtRITO SANTO

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

Anexos

HELAÇÁO DA SÜPLEMENTACÃO

íi

♦

t

.4

n

J

111—8»02*^ • ••••••••• 200 000,00'

112-8.04.4 • ••,•« ••••• 300 000,00'

1121-8.80.IB 2 500 000,00'

300-8.63«IA 1 050 000,00'

300-8.63.IB 1 400 000,00'

300-8.63.3 2 000 000,00

3IO—8.81.1B • ••••••••• 450 000,00

320-8.85.IA • ••••••••• 200 000,00

320-8.85.IB 1 200 000,00

360-8.89.IB 180 000,00

400-8.63.2 20000 000,00

410-8.81.4A 1 300 000,00

410-8.81.3 • ••••••••• 800 000,00

420-8.82.4A • ••••••••• 700 000,00

560-8.99.4A • ••••••••• 400 000,00

14 680 000,00
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N,

Anexos

EBLAÇAO DE CREDORES A QUE SE REFERE O PROJETO DE LEI ÂKEXO

1 - Jorge Marcoiides de Souza Gr^ 42 884,00

2 - Yiiicenao Tedesco.» 2^<1 000,00

3 - Ziul Pinheiro 5'00 214,00

4 - Ginásio Pedro Palácios 2. 555 059,^0

3 350 167,80

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezemhro ' de 1964
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Gomssm DE G0ITSTITUIC710, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI RS 68/64 .

IFICIATIVA: PREFEITO ÈíüIIIOIPAL

Assunto: Solicitando a.be: tura. de crédito especiaA e supleraent?
ção de vejiLas oi^çanentarias.

PARECER

Sen dúvida^ a remessa, q_ae Tjassa.ros a. rela.tan, con

substanciando o Projeto dê- Lei que tonou o 68/64, dispg)ndo s6-

' bre aJbertura. de crédito especial no montante de Cr-S 3 350 167,80 -

para., pe^ganento a. diversos credores, segundo mensagem do Senhor Pre-

feito Municipal., e suplementa.ção de verba.s orça.mentárias, confoime

rela.ção de cddigos encaminhados a. esta C-?ma.ra., para fa.zer face a.

despesa.s de custeio, sobretudo de pessoa.l, tem base constitucional

j  e legal, considerand©-se as leis municipanso

Ao exa.rarmos s nosso pairecer, so-^os inteiramente

favoré-veis à tramitação e sp3:o"vajçã.o dos pedidos de crédito dspeci-

al em fa.vor das firr^as Jorge Marcondes "Automóveis Ltda.", Dr. Ziul

4  Pinheiro e Yincenzo Tedesc©, embora, no último ca.so, as informações

í  prestadas não sejam ^uito precisa.s, e, quanto ajo processo protoco-
la.do na;. Prefeitura, sob o n2 3172, de 29-10-63, envolvendo ou de in-

terêsse do "Ginásio Pedro Palácios", firmado por Dr. Wilson Lepes

'  Rezende, opinamos pa.ra. que o mesmo seja remetido à Consultoria. Ju- __

dicial da Municipalidade, através do Gabinete do Senhor Prefeito Mu-

nicipa;,l, embora, muito nos convença, o respeitável despa.cho do Execu

tivo, mas acontece que 9 a.ssunto, a nosso ver, merece melhor escla.-

recimento de ordem jurídica., que somente no-le. podei á oferecer o

Doutor Procura.dsr JuàiciaA. ■

Somos, assim, pele;, tra.mita.ção da. matéiia, excet®

no que respeita á supr-acitada de interesse do "Ginásio Pedro PaAá-

•  E o nosso parecer.

Sala das Comissões, 20 de dezembro de 1964

7ejo^ o —^ ^
A  Eubém d© Nascimento - Eslter

-M>

\X/WA £-0 ̂
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COMISSÃO OE CONSTITUIÇâO JUSTIÇA E EEDAÇAO

PROJETO NO 68/54

INICIATIVA: Preieit» Municipal

PARECER

Aciiainos q_ue- prejetos cone êss^^ s© deverian vir a

apreciaç^-s da Casa, ap®s dcvidanente docunentad® e infomad®.

Existei^.. documentos dentr» do process® q_ue careccn

j  de infsrnagS.3 de funci®ná.ri©s categorizados," ben con© a.utori-

zaçã® d© P. E. pa.ra execuçã© de. serviços e conpra de nateriais.

Assít", prepenos a devoluçã® de tods o prscessado ao P.E., a

'  fim de que" S. Exa. nsnde instruir o mesme, sot" o que, EM NOSSA

•  OPINIÃO, esta Câmara nã© pederá votar' canscientemente a nate'-

ria.

Sala. das C®niss0es, 21 de dezenbrs de 1964

<C
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413/64

1 - PTOjoto 68/64; 2- fíoq. prot. 3421; jj - Poq. protocí 3386;

4 - Hoq. protoc, .;.63,) .a&27; 3 - ROq. prqtc. (63) 3172. .

CnchioGiro do Itajjüiniriin, 22 do dcsoml^ro do 1^64

£ onhor proloit o,

9

Tonho a honra do pancar hc inaos do Vocca Excolôncia,

para ok íinc do cançáo ±or;al, o projoto do Loi nE 68/b4, oriundo doéco

podor Executivo, aprovado por octa câiiiara de VoroadoroE om sooccio ox-

traordihária roaiiaada oin data do • ontem.

UutrocGim, iníorino a V. Rxa. que oota proeidôncia no

FiGEno oncojo ía^i devolução a ocgo Executivo, par.à og devido:; íine, dos

docunontoG GOguinteG: Koquorin.ento nè- 3421, <lo 22-il-b3, do cr. jorgo

MarcondoE <lo Souza "AutomóvoiG Ltda"; requerimento n= 3386, do l3-l0-b4,

de Vinconso TodoGCO; requerimento nü 3327, de 2-12-63, do zi^l Pinhei

ro, o, fiíiaimento, requerimento ní^ 31/2, de 2'j^lo-63, firmado por Wil

son Lopes do pezeude, pirotor do Gin.aGio "podro palácioc".

Aproveito a oportunidade para aprosontar-lhc- ac mais

Snciocas Saiidações

íííoyGÓs
i^roGidente da câmara Municipal

AO Exno, Senhor

Abel snntana

DD. proioito Municipal
Oachooiro de Itapemirim
íjOGta
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i'ROJiíi'Ü DA LAI RS 68/6^

O Piíocidonto da Cariara Municipal do Gachooiro do Ita-
poPiir iia, paço cabor quo a câsnara dücrotou .a Goguinto Lüi;

AUTORIZA ABllfi'ÜRA DA OEÁDlTO ASPlGlAL A A SUPLAMAfiTAR
■  ViI<DAS 0RvAUiKeTÁíí1/iS .

Art. 12 - pica aborto o cródito cupioriontar do críf l'-!- ó8o 000»00 (Qi^a-
torso milhões coiocontoG oitenta mil cruzeiros;, e o especi

al do Gr® jí j>t?0 lóy,8o (três miihõec- trozòntoc. q ciiiqaonta mil conto o
GC-cGonta o GOto crazoiroG o oitenta centawoGj .

parágrafo único - o crédito supiomoatar doEtiiía-co ao reforço dac dota-
çõGe orçamèntáriac dÍGcrÍH'inadn.c em anexo e o OGpoolal para

atender ao pagamento do divorc-OG credoren, conforme relaçao incluca.

^  Art. ps - dccpecas ■ docorrontoG docta Loi correrão por conta do pro
vável oxcoGGO de arrecadaçao.

Gachooiro de itapomirim. Pi do dezer^bro do lyòf

QjLvo^
DR. ELI AZ MOYSSS fj

PRESIDENTE DA CJÍIíARA blURlíCIPAL
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